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Concede Moção de aplausos à
senhora  Zel i  das  Chagas
Monteiro.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
Apresento a  Vossa Excelência,  a  presente MOÇÃO DE APLAUSOS à munícipe ZELI DAS
CHAGAS MONTEIRO. 

  
JUSTIFICATIVA: 

          Hoje nos reunimos para expressar nossa mais profunda gratidão e homenagear a querida Zeli
das Chagas Monteiro, uma profissional exemplar que ao longo de 40 anos, dedicou sua vida à
enfermagem no município de Tremembé. 
          A trajetória de Zeli é marcada por um compromisso inabalável com a saúde e o bem-estar da
nossa comunidade. Durante estas quatro décadas, se destacou não apenas pela competência técnica,
mas, principalmente, pelo carinho, atenção e cuidado com que atende cada paciente. 
          Sua dedicação diária, seu sorriso acolhedor e sua presença reconfortante têm sido uma fonte
de alívio e esperança para todos que cruzam o seu caminho. 
          Em 2024, seu trabalho e sua dedicação foram reconhecidos de forma grandiosa. Ao ser
premiada como a Mulher Destaque pela Câmara Municipal de Tremembé, na Sessão Solene em
Homenagem ao Dia da Mulher, Zeli se tornou um símbolo de excelência na categoria "Saúde". Este
reconhecimento é mais do que merecido, pois reflete o impacto profundo e positivo que você tem na
vida das pessoas. 
          Reconhecidamente, no pronto atendimento Sra. Zeli não apenas trata doenças, mas cuida das
pessoas de maneira integral, sempre com um olhar humano e sensível. Sua atuação vai além dos
cuidados médicos; ela envolve escuta, compreensão e um amor genuíno pela profissão e por aqueles
que dependem do seu trabalho. 
          Diante do relevante papel desempenhado por Zeli em nossa comunidade, proponho à Mesa,
ouvido  o  Plenário,  que  seja  concedida  MOÇÃO DE APLAUSOS a  senhora  Zeli  das  Chagas
Monteiro, como reconhecimento por toda sua trajetória e participação em nosso município. 
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Ricardo Toledo 
Vereador(a) 

Gabinete do Vereador Ricardo Alexandre Toledo 
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